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ATA da 612ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 28/12/2022
 
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, realizou-se por meio
de videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as resoluções
conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a seiscentésima décima segunda Reunião
Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída pelo Decreto Estadual
nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Leonardo
Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no exercício da Presidência do
Conselho; Leandro Luiz de Jesus Gomes, Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
(DIBAPE); Thaís da Costa Ferreira, Diretora Adjunta de Gente e Gestão (DIGGES); Kayo Vinicius Machado
Romay, Assessor Técnico, representante da Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILAM); Sergio Henrique
Mantovani, Diretor de Pós-Licença (DIPOS); Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves, Diretora
Adjunta de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de Segurança Hídrica
e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Diretor da DILAM no exercício da
Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto nº 46.619/19, cumprimentou a todos
e deu início à reunião. II. SEI-070002/009591/2020. Requerimento: Proposta de Resolução Inea que
disponha sobre o Regimento Interno do Instituto Estadual do Ambiente (Inea) e dê outras providências.
Decisão: A equipe técnica da DIGGES apresentou uma síntese da minuta de resolução aos Diretores, que
estabeleceram o prazo de uma semana para as diretorias se manifestarem, de forma que a minuta final seja
apreciada pelo Condir na semana subsequente. III. SEI-070029/001100/2022 – Nilton Nascimento da
Silva. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou à suspensão da medida cautelar de apreensão de uma
motosserra Stihl MS 661/2022, um caminhão Mercedes-Benz 1113, amarelo, placa KST 6467, 17,13m³ de
produtos de origem florestal e uma retroescavadeira (mini), modelo V1027-5B, número de série 54128.
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor ratificou a apreensão
cautelar. IV. SEI-070029/001091/2022 – Nilton Nascimento da Silva. Requerimento: Deliberar quanto à
ratificação ou à suspensão da medida cautelar de embargo por supressão de vegetação em zona de
amortecimento do Parque Estadual da Serra da Tiririca (PESET) em uma área de aproximadamente 420m².
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor ratificou o embargo
cautelar. Os Conselheiros determinaram, ainda, que o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental, da
SUPGER, deverá oficiar o ente municipal (originariamente competente), com cópia integral do processo
administrativo, para que se manifeste, no prazo de até 60 (sessenta) dias, quanto às medidas que serão
adotadas pelo órgão ambiental municipal. Caso o ente municipal responda no prazo citado e apresente a
medida administrativa de controle ambiental adotada, o Auto de Medida Cautelar n° 3212 e o Auto de
Infração decorrente desta decisão de ratificação do embargo cautelar serão cancelados, então o presente
processo administrativo será arquivado. A medida de controle ambiental pode ser: (a) a convalidação dos atos
do órgão estadual; ou (b) a comprovação de que o autuado adotou medidas para cessar a ocorrência ou a
iminência de significativo risco à saúde da população ou de degradação ambiental de difícil reparação. Caso o
ente municipal apenas informe que dará prosseguimento na apuração da infração, o processo administrativo de
Auto de Infração terá continuidade até a efetiva comprovação da medida administrativa de controle ambiental
adotada. Caso decorra o prazo de 60 dias sem a devida manifestação do órgão originariamente competente –
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deverá sempre ser comprovada pelo Inea a cientificação do órgão municipal –, será configurada a
competência supletiva deste Instituto, com o devido prosseguimento apuratório da infração, sem prejuízo do
encaminhamento de ofício ao Ministério Público Estadual para ciência da omissão do órgão ambiental
originariamente competente. V. SEI-070029/001088/2022 – Manoel Calheiros Gomes. Requerimento:
Deliberar quanto à ratificação ou à suspensão da medida cautelar de embargo de obra por edificar, em Área
de Preservação Permanente do Rio Bonito, sem a devida autorização ambiental, uma garagem de alvenaria,
coberta, com dimensões de 5,10m por 5,60m de área construída. Decisão: Conforme considerações da
equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor ratificou o embargo cautelar. Os Conselheiros determinaram,
ainda, que o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental, da SUPGER, deverá oficiar o ente municipal
(originariamente competente), com cópia integral do processo administrativo, para que se manifeste, no prazo
de até 60 (sessenta) dias, quanto às medidas que serão adotadas pelo órgão ambiental municipal. Caso o ente
municipal responda no prazo citado e apresente a medida administrativa de controle ambiental adotada, o Auto
de Medida Cautelar n° 4282 e o Auto de Infração decorrente desta decisão de ratificação do embargo
cautelar serão cancelados, então o presente processo administrativo será arquivado. A medida de controle
ambiental pode ser: (a) a convalidação dos atos do órgão estadual; ou (b) a comprovação de que o autuado
adotou medidas para cessar a ocorrência ou a iminência de significativo risco à saúde da população ou de
degradação ambiental de difícil reparação. Caso o ente municipal apenas informe que dará prosseguimento na
apuração da infração, o processo administrativo de Auto de Infração terá continuidade até a efetiva
comprovação da medida administrativa de controle ambiental adotada. Caso decorra o prazo de 60 dias sem
a devida manifestação do órgão originariamente competente – deverá sempre ser comprovada pelo Inea a
cientificação do órgão municipal –, será configurada a competência supletiva deste Instituto, com o devido
prosseguimento apuratório da infração, sem prejuízo do encaminhamento de ofício ao Ministério Público
Estadual para ciência da omissão do órgão ambiental originariamente competente. VI. SEI-
070002/005169/2022. Requerimento: Deliberar quanto à doação de um Drone DJI mavic mini 2 fly more
combo 4k pela empresa Urca Filmes Ltda., destinado à Reserva Biológica Estadual de Guaratiba (RGB).
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria Executiva e de Planejamento
(COEXEC), o Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação do bem ao patrimônio do Inea.
VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Diretor da DILAM no exercício da Presidência do
Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por
todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Thais da Costa Ferreira, Diretora Adjunta, em
29/12/2022, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Kayo Vinicius Machado Romay, Assessor Técnico,
em 29/12/2022, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de Segurança
Hídrica e Qualidade Ambiental, em 29/12/2022, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves,
Diretora Adjunta, em 29/12/2022, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Mantovani, Diretor, em
29/12/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Luiz de Jesus Gomes, Diretor, em
29/12/2022, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Presidente do
CONDIR em exercício, em 30/12/2022, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
44996826 e o código CRC 2B96A07F.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000012/2022 SEI nº 44996826
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